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Moção de Pesar n. 02/2023 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Governador Lindenberg/ES, venho requerer a 

Vossa Excelência que, após lida no Plenário desta Casa, seja encaminhada cópia da presente 

Moção de Pesar aos familiares do Sr. Antonio Oliveira Chagas. 

Governador Lindenberg/ES, 29 de junho de 2023. 

     

Bidal 

Vereador 
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Moção de Pesar n. 02/2023 

Foi com muito pesar que este Vereador recebeu a notícia do falecimento do sr. Antonio de 

Oliveira Chagas, popularmente conhecido como Fulia. Nas exéquias, inúmeros depoimentos 

foram dados em seu favor, por tratar de pessoa conhecida por sua conduta e dedicação a família 

e a comunidade. 

Nascido em 31/05/1944, filho de João Chagas e Durvalina Oliveira Chagas, natural de 

Castelo/ES, veio para Novo Brasil com aproximadamente 07 anos de idade. Se casou com Rosa 

Regina Chagas, com quem viveu por 45 anos, e deixou três filhos (Gliciane, Glicinaldo e Glaciar) 

e quatro netas (Dayane, Débora,  Luana e Isabelly). O casal sempre lutou pela melhoria da 

Comunidade  Matriz, sempre dispostos a atender as necessidades daqueles que os procuravam. 

Em dada época, Rosa foi diagnosticada com doença degenerativa (alzheimer) e Folia dela cuidou 

por 13 anos, não medindo esforços para vê-la bem, dando sempre o melhor de si.  

Entre os muitos legados que deixou, destaco a sua militância contida e educada sobre como 

agir com dignidade, fidelidade, partilha e comprometimento; a sua atuação como precursor da 

política, ainda quando o município pertencia a Colatina; o movimento para comemorar pela 

primeira vez o Dia Internacional da Mulher, em Novo Brasil; fundou um time de futebol; 

trabalhou em movimentos sindicais; lutou pelo melhor acesso ao ponto de ônibus dentro do 

município (hoje conhecido como ponto do Fulia); e era muito visado por consertar aparelhos 

elétricos e reformar móveis. Além de tantas outras atribuições. 

Aos 79 anos de idade, Fulia se foi e deixou muitos órfãos na comunidade de Novo Brasil, 

já que sempre estava presente na vida dos mais humildes e necessitados, como se pai desses 

realmente fosse. A sua morte enluta os familiares, amigos e conhecidos, pois é lamentável a 

perda de um cidadão exemplar, dedicado e com tamanha bondade. 

Por fim, registro que esta Câmara não poderia deixar de associar-se ao pesar de todos e 

manifesto publicamente o nosso profundo respeito a memória de Fulia, rogando a Deus que 

traga conforto aos corações enlutados. 

Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, primando o amor 

a Deus sobre todas as coisas. 

Governador Lindenberg/ES, 29 de junho de 2023. 

 

     

Bidal 

Vereador 
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